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O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PA-

RANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE 

LIE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, 

CONSIDERANDO 	a Lei Estadual nQ 8.280, de 

24 de janeiro de 1986; 	 - 

CONSIDERANDO 	os termos do Ofício nQ 93/86, 

datado de 10 de junho do fluente ano, pelo qual o Excelen - 

tíssinio Presidente do Tribunal de Justiça deste Estado comu 

nica a instalação da Comarca de PINHÃO; 

CONSIDERANDO 	que a Justiça Eleitoral 	já 

terminou a primeira fase de coleta de dados a que alude 	a 

Lei 7.444 de 20.12.85, embora os formulãrios tenham sido 

preenchidos na antiga zona, será da maior convenincia que 

os novos títulos eleitorais sejam expedidos já com a nonien-

clatura da nova Zona Eleitoral a ser criada, evitando, as - 

sim, os transtornos decorrentes da transferência "ex officio", 

com a consequente substituição dos tTtul os emi ti dos com de-

sinncia da 44a. Zona Eleitoral de Guarapuava; 

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto no 

tem IX do art. 30, do C6digo Eleitoral, 

RESOLVE 

CRIAR 	a 	160a. ZONA ELEITORAL D[ PINH/'LO 

compreendendo a sede do Município, bem como os distritos de 

Reserva, Pedro Lustoza e Bom Retiro, integrantes da área a-

brangi da. 

Curitiba, 17 de junho de 1986. 
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